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Despacho do Chefe do Executivo n.º 118/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 7 do artigo 120.º do Regulamento do Trânsito Rodoviário, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 17/93/M, de 28 de Abril, o Chefe 
do Executivo manda:

1. Os modelos dos impressos a usar pela Direcção dos Servi-
ços para os Assuntos de Tráfego são os constantes dos anexos 
ao presente despacho, que dele fazem parte integrante.

2. A Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego pode 
disponibilizar em suporte electrónico os modelos de impressos 
referidos no número anterior, bem como os modelos de formu-
lários e impressos necessários à instrução ou impulso de qual-
quer procedimento administrativo da sua competência.

3. Os modelos referidos no número anterior podem ser objec-
to de impressão, com o mesmo valor dos de suporte em papel, 
para posterior entrega presencial, sem embargo da existência de 
sistemas de transmissão electrónica de dados regulamentados 
em diploma próprio.

4. Compete à Direcção dos Serviços para os Assuntos de Trá-
fego a criação e disponibilização dos modelos em suporte elec-
trónico através do seu sítio da Internet, bem como a adequação 
e actualização dos já existentes à sua versão electrónica.

5. Sempre que da impressão dos modelos disponibilizados em 
suporte electrónico resultem folhas soltas, devem as mesmas ser 
numeradas sequencialmente e ligadas entre si, por meio que as-
segure a unidade e integridade do documento, e, com excepção 
da folha que contenha a assinatura, rubricadas e datadas por 
todos os signatários.

6. São revogados o Despacho n.º 40/93, publicado no Boletim 
Oficial de Macau n.º 26, de 28 de Junho de 1993, e o Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 4/2000.

7. O presente despacho entra em vigor no dia 13 de Maio de 
2008.

5 de Maio de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

第 118/2008號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據四月二十八日第17/93/M號法令所核准的《道路

交通規章》第七條及第一百二十條的規定，作出本批示。

一、核准交通事務局使用的表格式樣。有關內容載於本批

示附件，並為本批示之組成部分。

二、交通事務局可以為上款所指的表格式樣和為組成或推

動其權限內任何行政程序所需表格及印件的格式提供電子版

本。

三、在不妨礙存在專有法規規範電子數據傳輸系統的情況

下，可以將上款所指具有與紙張格式同等效力的格式列印出

來，作為日後親自遞交之用。

四、交通事務局具有透過其互聯網網址，設立該等格式及

為其提供電子版本，以及將現時紙張格式整理及更新為電子版

本的權限。

五、電子版本的印件出現活頁時，為確保文件的統一及完

整，應將之按順序編號及相連，除其上載有簽名欄的頁面外，

其餘頁面均須經所有簽署人簡簽及填寫日期。

六、廢止刊登於一九九三年六月二十八日澳門政府公報第

26期的第40/93號批示及第4/2000號行政長官批示。

七、本批示自二零零八年五月十三日起生效。

二零零八年五月五日

行政長官 何厚鏵
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